LEI N° 2846 DE 16 DE JUNHO DE 2010

AUTORIZA O MUNICÍPIO A PERMUTAR IMÓVEIS COM O SENHOR VILSON BERNARDI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - É o Município autorizado a permutar imóveis, com o Senhor VILSON BERNARDI, localizados no Bairro Santo Inácio, perímetro urbano do Município, com as seguintes características e descrições:

I – O Imóvel pertencente ao Município possui uma área de 456,00m² (quatrocentos e cinqüenta e seis metros quadrados), avaliado em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), e apresenta as dimensões e confrontações abaixo descritas: 


NORTE: medindo 12m, com a Rua Jacó Hermes


OESTE: medindo 38m, com Antônio Ilário Hermes


.


SUL: medindo 12m, com Pedro Hummes e Filhos


LESTE: medindo 38m, com Thealmo Frederico Hermes

II - O imóvel pertencente ao Senhor Vilson Bernardi possui uma área de 418m² (quatrocentos e dezoito metros quadrados), avaliado em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), e apresenta as dimensões e confrontações abaixo descritas:

NORTE: medindo 11m, com Sociedade Antônio Vieira


OESTE: medindo 38m, com Thealmo Frederico Hermes


.


SUL: medindo 11m, com uma rua sem denominação


LESTE: medindo 38m, com Vilson Rhoden


Art. 2º - O mapa de localização dos imóveis integra a presente Lei, independente de sua transcrição.

Art. 3º – As despesas com Cartório - Tabelionato e Registro de Imóveis – serão divididas proporcionalmente entre as partes.

Art. 4º - As despesas, decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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